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DECRETO MUNICIPAL Nº 1464 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 
 

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E 
PRESTADORES DE SERVIÇOS E 
ESTABELECE MEDIDAS PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) NO MUNICÍPIO DE BARRA 
FUNDA/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Barra Funda, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, e; 

 

 Considerando a necessidade da adoção de medidas imediatas visando a contenção da 

propagação do vírus em resposta a emergência de saúde pública, através de adequações, 

ajustes e melhoria contínua no processo de enfrentamento e combate à pandemia, conforme 

estabelecido pelo sistema de gestão compartilhada adotada pelo Estado em conjunto com as 

regionais Covid e os Municípios vinculados, e; 

 

 Considerando a possibilidade de estabelecer procedimentos de prevenção, cuidados e 

fixação de medidas sanitárias compatíveis com a situação atual de contágio, dentro de normas 

técnicas pertinentes, e; 

 

 Considerando a responsabilidade do Poder Público Municipal em resguardar a saúde 

de toda a população que acessa os inúmeros serviços e eventos disponibilizados no Município, 

e; 

 

 Considerando o compromisso da Municipalidade em evitar e não contribuir com 

qualquer forma para propagação da infecção e transmissão local da doença, e; 

 

 Considerando o Decreto Estadual nº 55.882, de 15 de maio de 2021, que institui o 

Sistema de Avisos, Alertas e Ações para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento a 

pandemia de COVID-19 no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de 

estado de calamidade públicas em todo o território estadual e dá outras providências; 

 
 
 

D E C R E T A 
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Art. 1º Fica reiterado o estado de calamidade pública em todo o Município de Barra 

Funda, para fins de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo COVID-19 (novo 

coronavírus), pelo mesmo período que perdurar o estado de calamidade pública no Estado do 

Rio Grande do Sul. 

 

Art. 2º Fica vedada a abertura para atendimento ao público presencialmente, bem 

como de permanência de clientes nos recintos ou nas áreas internas e externas de circulação 

ou de espera de todo e qualquer estabelecimento, durante o horário compreendido entre a 

01h00min e às 05h00min; sendo permitido o ingresso no estabelecimento até as 23h59min e a 

permanência máxima até as 01h00min. 

§1º Fica permitido o atendimento ao público nas modalidades de “tele-entrega”, “take 

away” e “drive thru” no período compreendido entre as 5h00min e as 23h59min em todos os 

dias da semana; 

§2º Não se aplica o disposto no “caput” deste artigo aos seguintes estabelecimentos: 

I – Assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares, as farmácias e as óticas; 

II - Serviços funerários; 

III - Serviços agropecuários e veterinários;  

IV - Assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;  

V - Que realizem atendimento exclusivamente na modalidade de tele-entrega; 

VI - Postos de combustíveis, exclusivamente para o abastecimento de veículos, as lojas de 

conveniência deverão respeitar o horário de atendimento previsto no caput deste artigo; 

VII - Dedicados à alimentação e à hospedagem de transportadores de cargas e de 

passageiros, especialmente os situados em estradas e rodovias, inclusive em zonas urbanas; 

VIII - Hotéis e similares; 

IX - Órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Municípios; X - 

concessionários prestadores de serviços públicos essenciais; 

X - Os estabelecimentos dedicados à comercialização, distribuição e fornecimento de 

equipamentos, de peças e de acessórios para manutenção, reparos ou consertos de aparelhos 

de refrigeração e de climatização, de elevadores e de outros equipamentos essenciais ao 

transporte, à segurança e à saúde, bem como ao transporte de cargas. 

 

Art. 3º Recomenda-se o isolamento social de todos os habitantes do Município, no 

horário compreendido entre às 23h59min e às 05h00min, só devendo haver circulação de 

pessoas para providências relativas à subsistência própria e de suas famílias. 

Parágrafo único. Fica determinado o cumprimento obrigatório do isolamento domiciliar 

recomendado pela Órgãos de Saúde, em casos suspeitos ou positivos de infecção pelo 
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Coronavírus (COVID-19), sob pena de responder pelos crimes previstos no art. 268 e art. 330 

do Código Penal. 

 

Art. 4º Fica autorizado o funcionamento de quadras poliesportivas e campos esportivos, 

públicos e privados, em áreas abertas ou fechadas, assim como atividades esportivas 

coletivas, sejam em caráter profissional ou amador, devendo observar as seguintes regras: 

I - Fica definido como limite máximo de ocupação 25% da capacidade do 

estádio/arena/ginásio/quadra, com a distribuição do público de modo a respeitar o 

distanciamento social; 

II  - Fica permitida a presença de público (espectadores), exclusivamente, para: 

a) Aulas/treino de escolinha, desde que respeitados os seguintes protocolos: 

a.1) Apenas 01 (um) acompanhante por aluno; 

a.2) Uso obrigatório de máscaras para quem não estiver jogando; 

a.3) Distanciamento mínimo de 03 (três) metros entre os espectadores. 

b) Jogos oficias de competições promovidas por federação ou confederação, que 

obtiverem autorização municipal, devendo o organizador da competição protocolar plano de 

contingência junto ao setor de Vigilância Sanitária Municipal, no mínimo 05 (cinco) dias antes 

da data da realização dos jogos, devendo observar todos os protocolos estabelecidos pela 

Confederação Brasileira de Futebol - CBF, pelas respectivas Federações Estaduais de Futebol, 

bem como por qualquer outra instituição nacional ou internacional organizadora da respectiva 

competição, sem prejuízo da observância dos demais regramentos do Decreto Estadual nº 

55.882, de 15 de maio de 2021. 

 

                 Art. 5º Ficam suspensos os eventos em locais fechados. 

 

Capítulo I 

DAS MEDIDAS SANITÁRIAS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DE 

COVID-19 

 

Art. 6º Ficam instituídos os protocolos que definem as medidas técnicas e sanitárias 

para os estabelecimentos públicos ou privados, das atividades sociais e econômicas, sem 

prejuízo de outros que vierem a ser fixados ou alterados pelo Comitê Técnico Regional ou pelo 

Governo Estadual, na forma do art. 16, II do Decreto Estadual nº 55.882/202. 

 

Art. 7º As medidas sanitárias de prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID-19 

classificam-se em: 

I - Protocolos gerais obrigatórios: estabelecidos nos artigos 9º e 10 do Decreto Estadual nº. 

55.882/2021 e de aplicação obrigatória em todo o território municipal; 
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II - Protocolos de atividade obrigatórios: estabelecidos por grupo de atividades econômicas no 

Anexo Único do Decreto Estadual nº. 55.882/2021 e de aplicação obrigatória em todo o 

território municipal; e 

III - Protocolos de atividade variáveis: estabelecidos por grupo de atividades econômicas no 

Anexo Único deste Decreto e de aplicação obrigatória em todo o território municipal. 

 

Art. 8º Além dos protocolos gerais previstos no inciso I do artigo anterior, são de 

cumprimento obrigatório, em todo o território municipal, por todo e qualquer estabelecimento 

destinado a utilização simultânea por várias pessoas, de natureza pública ou privada, comercial 

ou industrial, fechado ou aberto, com atendimento a público amplo ou restrito, devendo o 

responsável cumpri-las e, quando for o caso, exigir o seu cumprimento pelos empregados, 

clientes ou usuários, os seguintes protocolos de prevenção à pandemia de COVID-19. 

I - Adotar medidas para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de clientes e funcionários, 

adotando o trabalho e o atendimento remotos sempre que possível, priorizando a 

comercialização de seus produtos através do sistema de tele-entrega; 

II - Adotar as providências necessárias para assegurar o distanciamento entre as pessoas 

(trabalhadores, clientes, usuários, etc.) presentes, simultaneamente, nas dependências ou 

áreas de circulação ou de permanência do estabelecimento; 

 

III - Manter afixados na entrada do estabelecimento e em locais estratégicos, de fácil 

visualização, cartazes contendo informações sanitárias sobre a obrigatoriedade do uso de 

máscara, higienização e cuidados para a prevenção à pandemia de COVID-19, além da 

indicação da lotação máxima do estabelecimento, quando aplicável; 

IV - Manter disponível funcionário(s) que realizem o controle de entrada de clientes, e que os 

orientem a utilizar álcool em gel 70% (setenta por cento); 

V - Exigir e utilizar máscara de proteção facial para ingresso e permanência, de funcionários e 

clientes, no estabelecimento; 

VI - Em caso de formação de filas para o ingresso no estabelecimento, deverá ser adotado as 

medidas de distanciamento de no mínimo 2m (dois metros) entre pessoas, sendo de 

responsabilidade do empreendedor o controle e organização da mesma. 

 

Capítulo II 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 9º Os titulares dos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta deverão 

avaliar a possibilidade de suspensão, redução, alteração ou implementação de novas 

condições temporárias na prestação de serviço e acesso aos locais de sua execução, bem 

como outras medidas de prevenção, considerando a natureza do serviço no período de 
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calamidade pública, o fluxo e aglomeração de pessoas nos locais de trabalho, emitindo os 

regramentos internos necessários. 

§ 1º Os órgãos e entidades municipais poderão adotar a modalidade excepcional de 

trabalho remoto, com exceção dos serviços ou atividades de interesse público que necessitem 

ser executados de forma presencial, a serem definidos por ato do titular de cada pasta, de 

acordo com as peculiaridades do respectivo órgão ou entidade. 

§ 2º As reuniões de trabalho deverão ser realizadas, sempre que possível, de modo 

remoto. 

 

Art. 10 A modalidade excepcional de trabalho remoto será obrigatória para os seguintes 

servidores:  

I - Gestantes; e 

II - Portadores de doenças respiratórias ou imunodepressoras e portadores de doença que por 

recomendação médica específica, devam ficar afastados do trabalho durante o período de 

calamidade pública de que trata este Decreto. 

Parágrafo único. As servidoras elencadas no inciso I deste artigo, e tendo completado o 

esquema completo de vacinação, deverão retornar ao trabalho presencial, a partir de 15 

(quinze) dias do esquema completo de cada vacina. 

 

Capítulo III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 11 As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas, ampliadas, 

alteradas, reduzidas ou interrompidas, a qualquer momento, de acordo com a situação 

epidemiológica do município. 

 

Art. 12 Para fins do disposto neste Decreto, ficam imediatamente incorporadas no 

Município de Barra Funda as posteriores alterações dos protocolos gerais e de atividades, 

previstas no Sistema de Avisos, Alertas e Ações (Sistema 3AS de Monitoramento). 

 

Art. 13 Ficam revogados Decreto Municipal nº 1.366, de 17/03/2020, Decreto Municipal 

nº 1.367, de 20/03/2020, Decreto Municipal nº 1.368, de 23/03/2020, Decreto Municipal nº 

1.369, de 02/04/2020, Decreto Municipal nº 1.373, de 04/05/2020, Decreto Municipal nº 1.390, 

de 07/07/2020, Decreto Municipal nº 1.393, de 24/07/2020, Decreto Municipal nº 1.409, de 

03/11/2020, Decreto Municipal nº 1.424, de 19/01/2021, Decreto Municipal nº 1.432, de 

24/02/2021, Decreto Municipal nº 1.433, de 27/02/2021, Decreto Municipal nº 1.434, de 

01/03/2021, Decreto Municipal nº 1.437, de 22/03/2021, Decreto Municipal nº 1.443, de 

13/05/2021, Decreto Municipal nº 1.444, de 25/05/2021, Decreto Municipal nº 1.449, de 
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25/06/2021, Decreto Municipal nº 1.451, de 08/07/2021, Decreto Municipal nº 1.455, de 

12/08/2021. 

 

Art. 14 O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA FUNDA, EM 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 
 
 

MARCOS ANDRÉ PIAIA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
DATA SUPRA 
 
 
 
CÉLIO ANDRÉ RÉ 
Secretário de Administração 

 

 

ANEXO ÚNICO 

PROTOCOLOS DE ATIVIDADE OBRIGATÓRIOS E VARIÁVEIS 
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